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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N. 182 DE 20 DE OUTUTUBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA II CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE
ALTO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 170 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 2.476.431,62 (DOIS MILHÕES E QUATROCENTOS E
SETENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), PARA
FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 170-A DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 -  ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS
QUADROS DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 176-A DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 1.738.923,19 (UM MILHÃO E SETECENTOS E
TRINTA E OITO MIL E NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS ), PARA FINS QUE
SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 183, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS MUNICIPAIS NAS DATAS QUE INDICA, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO
PARA  AQUISIÇÃO  FUTURA  E  EVENTUAL  DE  PEÇAS  E  SERVIÇOS  PARA  MANUTENÇÃO  DAS
MÁQUINAS PESADOS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISIÇÃO FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO  ADITIVO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  2003/2022PP  -  PREGÃO  PRESENCIAL
020/2021PP - EMPRESA: TRIMAG TRATORES COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA / CNPJ Nº
04.254.807/0001-01

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO CMDCA Nº  02  DE  19  DE OUTUBRO DE 2022  -  DISPÕE SOBRE A  CONVOCAÇÃO DA II
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE PALMAS
DE MONTE ALTO-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 03 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 -  RESOLUÇÃO Nº 003/2022/CMDCA DISPÕE
SOBRE A CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADOR DA II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS
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DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
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DECRETO N. 182 DE 20 DE OUTUTUBRO DE 2022  
 
 

Dispõe sobre a convocação da II Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Palmas de Monte 
Alto-BA e dá outras providências 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 
BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO CONVOCA A II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO/BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica convocada a II Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a ser realizada no dia 10 de novembro de 2022, tendo como tema 

central: “Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos de 

pandemia de Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para 

reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de 

dotação própria municipal.  

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA, em 

20 de outubro de 2022. 

 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 

 
 

JOSEMÁRCIA NEVES RIBEIRO 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 2.476.431,62

(Dois milhões e quatrocentos e setenta e seis mil e
quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e dois
centavos ), para fins que se especifica e da outras

providências.

DECRETO nº 170 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

O PREFEITO(A) MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 2022 de 16 de agosto de 2021, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$2.476.431,62 (Dois 
milhões e quatrocentos e setenta e seis mil e quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e dois centavos ) a saber:

Dotações Suplementares

0303000 - SECRETARIA DE PLANEJ, ADMINISTRACAO E FINANCAS

2.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 2.000,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 81.065,08

Total por Ação: 83.065,08

2.324 - ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP, SENTENCAS E DIVIDA PUBLICA

3.3.90.47.00 / 00 - OBRIG Tributarias e Contributivas 9.000,00

4.6.90.71.00 / 00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 60.000,00

Total por Ação: 69.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 152.065,08

0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

1.093 - CONSTR. E AMPL. DE PREDIOS ESCOLARES- FUNDEB

4.4.90.51.00 / 19 - Obras e Instalacoes 146.413,52

Total por Ação: 146.413,52

1.094 - EQUIPAMENTOS DA EDUCACAO BASICA- FUNDEB

4.4.90.52.00 / 19 - Equipamentos e Material Permanente 44.489,53

Total por Ação: 44.489,53

2.096 - GESTAO DO FUNDEB

3.3.90.30.00 / 19 - Material de Consumo 326.702,30

3.3.90.39.00 / 19 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 20.109,42

Total por Ação: 346.811,72

2.098 - GESTAO DO ENSINO BASICO

3.3.90.18.00 / 01 - Auxilio Financeiro a Estudantes 800,00

Página: 1 de 1221/10/2022 - 07:01:25 - 3664866
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3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 1.181,53

3.3.90.30.00 / 01 - Material de Consumo 40.147,60

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 25.000,00

3.3.90.39.00 / 01 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 9.602,48

Total por Ação: 76.731,61

2.102 - GESTAO DO ENSINO MEDIO

3.3.90.39.00 / 22 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 86.250,00

Total por Ação: 86.250,00

2.106 - PARTICIPACAO NA FORMACAO SUPERIOR

3.3.90.18.00 / 00 - Auxilio Financeiro a Estudantes 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00

2.117 - COMEMORACAO DE FESTIVIDADES

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

2.211 - GESTAO DO DESPORTO AMADOR

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 1.565,00

Total por Ação: 1.565,00

2.336 - GESTAO DE CULTURA

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 6.580,00

Total por Ação: 6.580,00

Total por Unidade Orçamentária: 720.841,38

0505000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.073 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E EQUIPAMENTOS PARA ATENCAO ESPECIALIZADA

4.4.90.52.00 / 02 - Equipamentos e Material Permanente 1.599,00

Total por Ação: 1.599,00

2.065 - GESTAO DAS ACOES DA ATENCAO PRIMARIA

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 16.647,12

3.3.90.30.00 / 55 - Material de Consumo 93.743,01

3.3.90.39.00 / 14 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 6.360,08

3.3.90.39.00 / 55 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 89.000,00

Total por Ação: 205.750,21

2.066 - GESTAO DAS ACOES DE VIGILANCIA DA SAUDE- EPIDEMIOLOGICAS

3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 47.000,00

Total por Ação: 47.000,00

2.068 - GESTAO DAS ACOES DE EQUIPES DE SAUDE DA FAMILIA - PSF

3.3.90.39.00 / 55 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.069 - GESTAO DAS ACOES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

3.3.90.30.00 / 02 - Material de Consumo 26.516,36

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 40.562,59

Página: 2 de 1221/10/2022 - 07:01:25 - 3664866
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Total por Ação: 67.078,95

2.070 - GESTAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.14.00 / 02 - Diarias  -  Civil 27.100,00

3.3.90.30.00 / 02 - Material de Consumo 73.410,93

3.3.90.39.00 / 02 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 65.290,00

3.3.90.48.00 / 02 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 1.020,00

Total por Ação: 166.820,93

2.083 - PROGRAMA DE SAUDE BUCAL

3.1.90.04.00 / 14 - Contratacao por Tempo Determinado. 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

2.260 - GESTAO DAS ACOES DA ATENCAO ESPECIALIZADA

3.3.90.30.00 / 02 - Material de Consumo 82.418,23

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 868,00

3.3.90.30.00 / 55 - Material de Consumo 23.796,10

3.3.90.39.00 / 14 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 108.000,00

Total por Ação: 215.082,33

2.321 - GESTAO DAS ACOES DO TFD

3.3.90.48.00 / 02 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 73.424,00

Total por Ação: 73.424,00

2.330 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSORCIO PUBLICO EM SAUDE

3.3.71.70.00 / 02 - Rateio pela PART em Consorcio Publico 500,00

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 821.255,42

0606000 - SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS

1.121 - PAVIMENTACAO DE LOGRADOUROS

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 30.350,00

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes 417.465,02

Total por Ação: 447.815,02

1.127 - CONSTRUCAO DE PRACAS E JARDINS

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 40.857,00

Total por Ação: 40.857,00

1.138 - IMPL. E AMPL. SERV. ABASTEC. DE AGUA E CONSTR. DE CISTERNAS P/CAPTACAO

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 23.020,00

Total por Ação: 23.020,00

1.193 - CONSTRUCAO e REFORMA DE ESTRADAS, PONTES E PONTILHOES

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 19.430,00

Total por Ação: 19.430,00

2.123 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE OBRAS E URBANISMO

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 70.992,00

Total por Ação: 70.992,00
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2.130 - GESTAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA PUBLICA

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado. 5.100,00

Total por Ação: 5.100,00

2.188 - GESTAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 56.000,00

Total por Ação: 56.000,00

2.197 - GESTAO E CONSERVACAO DE ESTRADAS E PONTES

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 55.000,26

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 22.218,30

Total por Ação: 77.218,56

Total por Unidade Orçamentária: 740.432,58

0707001 - SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E GESTAO DO SUAS

2.057 - GESTAO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS DA ASSISTENCIA SOCIAL

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 11.000,00

3.1.90.13.00 / 55 - OBRIG Patronais 2.500,00

3.3.90.14.00 / 55 - Diarias  -  Civil 1.300,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 28,62

3.3.90.30.00 / 55 - Material de Consumo 8.388,89

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao gratuita. 156,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 1.220,26

3.3.90.48.00 / 00 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 3.076,00

Total por Ação: 27.669,77

Total por Unidade Orçamentária: 27.669,77

0707002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.285 - GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA

3.3.90.30.00 / 29 - Material de Consumo 6.721,39

3.3.90.36.00 / 29 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 1.549,00

Total por Ação: 8.270,39

2.291 - BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL_MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI - CREAS.

3.3.90.14.00 / 28 - Diarias  -  Civil 600,00

Total por Ação: 600,00

2.293 - BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA - PAIF - CRAS - SCFV.

3.1.90.13.00 / 29 - OBRIG Patronais 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.328 - GESTAO DO SUAS - IGDSUAS

3.3.90.39.00 / 29 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 297,00

Total por Ação: 297,00

Total por Unidade Orçamentária: 14.167,39
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SEXTA•FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO X | N º 1815 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total Suplementado: 2.476.431,62

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0202000 - GABINETE DO PREFEITO

2.010 - GESTAO DE DESPESAS JUDICIAIS

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 10.556,00

Total por Ação: 10.556,00

2.014 - GESTAO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA

3.3.90.35.00 / 00 - SERVs de Consultoria 164.255,50

Total por Ação: 164.255,50

2.015 - GESTAO DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.90.92.00 / 00 - DESPs de EXERCs ANT 10.556,00

3.3.50.41.00 / 00 - CONTRIBUICOES 15.834,00

3.3.50.43.00 / 00 - Subvencoes Sociais 6.334,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 15.834,00

Total por Ação: 48.558,00

2.039 - GESTAO DO SETOR DE IMPRENSA E PUBLICIDADE

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 74.402,88

Total por Ação: 74.402,88

Total por Unidade Orçamentária: 297.772,38

0303000 - SECRETARIA DE PLANEJ, ADMINISTRACAO E FINANCAS

1.016 - EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 24.418,60

Total por Ação: 24.418,60

1.018 - AMPLIACAO E REFORMA DO PREDIO DA PREFEITURA

4.4.90.51.00 / 92 - Obras e Instalacoes 16.189,00

Total por Ação: 16.189,00

2.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

3.1.90.03.00 / 00 - Pensoes 3.167,00

3.1.90.09.00 / 00 - Salario-Familia 10.556,00

3.1.90.92.00 / 00 - DESPs de EXERCs ANT 5.278,00

3.1.90.94.00 / 00 - Indenizacoes e REST Trabalhistas 16.890,00
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SEXTA•FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO X | N º 1815 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 10.556,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 29.402,00

3.3.90.48.00 / 00 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 21.112,00

Total por Ação: 96.961,00

2.023 - GESTAO DA CONTABILIDADE

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 5.278,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 10.556,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.556,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 43.406,00

Total por Ação: 69.796,00

2.036 - GESTAO DO SETOR DE TRIBUTACAO

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 10.556,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 5.278,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.556,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 10.556,00

Total por Ação: 36.946,00

2.087 - IMPLANTACAO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 6.334,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.556,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 10.556,00

Total por Ação: 27.446,00

2.322 - GESTAO DAS ACOES CONTROLADORIA INTERNA

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado. 10.556,00

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 43.892,00

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 5.278,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 5.278,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 5.278,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 5.278,00

Total por Ação: 75.560,00

Total por Unidade Orçamentária: 347.316,60

0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

1.091 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MODERNIZACAO DE UNIDADE ESCOLARES

4.4.90.92.00 / 01 - DESPs de EXERCs ANT 5.278,00

4.4.90.93.00 / 22 - Indenizacoes e REST 1.056,00

4.5.90.61.00 / 01 - Aquisicao de Imoveis 21.112,00

Total por Ação: 27.446,00

1.092 - EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00 / 01 - Equipamentos e Material Permanente 54.994,00

4.4.90.52.00 / 15 - Equipamentos e Material Permanente 81.668,00

4.4.90.52.00 / 22 - Equipamentos e Material Permanente 10.556,00

Total por Ação: 147.218,00

1.258 - AQUISICAO DE TRANSPORTE ESCOLAR
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

4.4.90.52.00 / 01 - Equipamentos e Material Permanente 61.821,00

4.4.90.52.00 / 22 - Equipamentos e Material Permanente 17.972,00

4.4.90.52.00 / 90 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

4.4.90.93.00 / 15 - Indenizacoes e REST 2.111,00

4.4.90.93.00 / 22 - Indenizacoes e REST 5.278,00

Total por Ação: 97.182,00

2.106 - PARTICIPACAO NA FORMACAO SUPERIOR

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 5.278,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 1.056,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 7.389,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 5.278,00

Total por Ação: 19.001,00

2.117 - COMEMORACAO DE FESTIVIDADES

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 16.766,58

Total por Ação: 16.766,58

2.211 - GESTAO DO DESPORTO AMADOR

3.3.90.31.00 / 00 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs 10.556,00

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao gratuita. 4.222,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 5.278,00

Total por Ação: 20.056,00

2.336 - GESTAO DE CULTURA

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 16.980,00

Total por Ação: 16.980,00

Total por Unidade Orçamentária: 344.649,58

0505000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.065 - GESTAO DAS ACOES DA ATENCAO PRIMARIA

3.1.90.13.00 / 02 - OBRIG Patronais 15.834,00

3.1.90.91.00 / 02 - Sentencas Judiciais 15.834,00

3.1.90.91.00 / 14 - Sentencas Judiciais 21.112,00

3.3.50.43.00 / 02 - Subvencoes Sociais 15.834,00

3.3.50.43.00 / 14 - Subvencoes Sociais 21.112,00

3.3.90.33.00 / 14 - Passagens e DESPs com Locomocao 2.111,00

3.3.90.36.00 / 02 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 21.112,00

3.3.90.36.00 / 14 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 7.156,00

3.3.90.39.00 / 02 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 20.612,00

Total por Ação: 140.717,00

2.066 - GESTAO DAS ACOES DE VIGILANCIA DA SAUDE- EPIDEMIOLOGICAS

3.1.90.04.00 / 14 - Contratacao por Tempo Determinado. 6.668,00

3.1.90.13.00 / 14 - OBRIG Patronais 21.112,00

3.3.90.39.00 / 14 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 9.112,00

Total por Ação: 36.892,00

2.067 - ESTRATEGIA DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE-ACS
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.36.00 / 14 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.556,00

Total por Ação: 10.556,00

2.068 - GESTAO DAS ACOES DE EQUIPES DE SAUDE DA FAMILIA - PSF

3.1.90.13.00 / 02 - OBRIG Patronais 15.834,00

3.3.50.43.00 / 02 - Subvencoes Sociais 5.000,00

3.3.50.43.00 / 14 - Subvencoes Sociais 5.000,00

3.3.90.39.00 / 55 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 25.000,00

Total por Ação: 50.834,00

2.083 - PROGRAMA DE SAUDE BUCAL

3.3.90.33.00 / 14 - Passagens e DESPs com Locomocao 5.278,00

3.3.90.36.00 / 14 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 5.278,00

Total por Ação: 10.556,00

2.085 - PROGRAMA DE ALTA E MEDIA COMPLEXIBILIDADE - SAMU

3.3.50.43.00 / 02 - Subvencoes Sociais 5.000,00

3.3.50.43.00 / 14 - Subvencoes Sociais 5.000,00

3.3.90.14.00 / 14 - Diarias  -  Civil 5.278,00

3.3.90.36.00 / 14 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 5.278,00

3.3.90.39.00 / 02 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 15.834,00

3.3.90.39.00 / 14 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 13.024,25

3.3.90.48.00 / 14 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 10.556,00

4.4.90.51.00 / 02 - Obras e Instalacoes 21.112,00

4.4.90.51.00 / 14 - Obras e Instalacoes 21.112,00

Total por Ação: 102.194,25

2.133 - MELHORIAS HABITACIONAIS

3.3.90.30.00 / 02 - Material de Consumo 15.834,00

3.3.90.30.00 / 23 - Material de Consumo 5.278,00

3.3.90.36.00 / 23 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.556,00

3.3.90.39.00 / 23 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 3.167,00

4.4.90.51.00 / 02 - Obras e Instalacoes 15.334,00

4.4.90.51.00 / 23 - Obras e Instalacoes 10.556,00

Total por Ação: 60.725,00

2.260 - GESTAO DAS ACOES DA ATENCAO ESPECIALIZADA

3.1.90.13.00 / 02 - OBRIG Patronais 15.834,00

3.3.90.14.00 / 02 - Diarias  -  Civil 10.556,00

3.3.90.14.00 / 14 - Diarias  -  Civil 15.834,00

4.4.90.52.00 / 14 - Equipamentos e Material Permanente 21.112,00

Total por Ação: 63.336,00

2.289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - PRIMARIA

3.1.90.04.00 / 14 - Contratacao por Tempo Determinado. 10.556,00

3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 10.556,00

3.1.90.13.00 / 14 - OBRIG Patronais 5.278,00

3.3.50.43.00 / 02 - Subvencoes Sociais 5.000,00

3.3.50.43.00 / 14 - Subvencoes Sociais 5.000,00

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 15.834,00

3.3.90.32.00 / 14 - Material de Distribuicao gratuita. 5.278,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.36.00 / 14 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 5.278,00

4.4.90.52.00 / 14 - Equipamentos e Material Permanente 15.834,00

Total por Ação: 78.614,00

2.290 - MANUTENCAO DO CAPS

3.1.90.04.00 / 14 - Contratacao por Tempo Determinado. 10.556,00

3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 15.834,00

3.3.50.43.00 / 02 - Subvencoes Sociais 5.000,00

3.3.50.43.00 / 14 - Subvencoes Sociais 5.000,00

3.3.90.14.00 / 02 - Diarias  -  Civil 5.278,00

3.3.90.33.00 / 02 - Passagens e DESPs com Locomocao 5.278,00

3.3.90.36.00 / 14 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.556,00

3.3.90.39.00 / 02 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 15.834,00

3.3.90.39.00 / 14 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 10.556,00

4.4.90.52.00 / 02 - Equipamentos e Material Permanente 10.556,00

Total por Ação: 94.448,00

2.320 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ESPECIALIZADA

3.1.90.13.00 / 14 - OBRIG Patronais 15.834,00

3.3.50.43.00 / 02 - Subvencoes Sociais 5.000,00

3.3.50.43.00 / 14 - Subvencoes Sociais 5.000,00

3.3.90.14.00 / 14 - Diarias  -  Civil 10.556,00

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 15.834,00

3.3.90.33.00 / 14 - Passagens e DESPs com Locomocao 15.834,00

3.3.90.36.00 / 14 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.556,00

3.3.90.39.00 / 14 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 21.112,00

4.4.90.52.00 / 14 - Equipamentos e Material Permanente 10.556,00

Total por Ação: 110.282,00

2.321 - GESTAO DAS ACOES DO TFD

3.1.90.04.00 / 14 - Contratacao por Tempo Determinado. 15.834,00

3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 9.500,00

3.3.90.14.00 / 02 - Diarias  -  Civil 1.551,02

3.3.90.14.00 / 14 - Diarias  -  Civil 10.556,00

3.3.90.33.00 / 14 - Passagens e DESPs com Locomocao 21.112,00

3.3.90.36.00 / 02 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 5.278,00

Total por Ação: 63.831,02

2.326 - ENCARGOS ESPECIAIS - SENTENCAS E DIVIDA PUBLICA

4.6.90.71.00 / 02 - Principal da Divida Contratual Resgatado 10.556,00

Total por Ação: 10.556,00

2.333 - CAPACITACAO DE SERVIDORES DA SAUDE

3.3.90.14.00 / 14 - Diarias  -  Civil 5.278,00

3.3.90.36.00 / 14 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.556,00

3.3.90.39.00 / 14 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 6.000,00

Total por Ação: 21.834,00

Total por Unidade Orçamentária: 855.375,27
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0606000 - SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS

2.123 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE OBRAS E URBANISMO

3.3.90.36.00 / 42 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 7.389,00

3.3.90.39.00 / 16 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 4.222,00

Total por Ação: 11.611,00

2.197 - GESTAO E CONSERVACAO DE ESTRADAS E PONTES

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 81.120,00

Total por Ação: 81.120,00

Total por Unidade Orçamentária: 92.731,00

0808000 - SECRETARIA AGRIC. MEIO AMBIENTE, COM E INDUSTRIA

2.157 - MANUTENCAO DE MERCADOS E FEIRAS LIVRES E AGROPECUARIAS

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado. 5.278,00

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 21.112,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 16.890,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 5.278,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 5.556,00

Total por Ação: 54.114,00

2.161 - GESTAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado. 10.056,00

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 11.234,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 44.121,37

3.3.90.92.00 / 00 - DESPs de EXERCs ANT 11.209,42

Total por Ação: 76.620,79

2.301 - GESTAO DAS ACOES DE INCENTIVO A AGRICULTURA LOCAL

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 10.556,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 10.556,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 6.334,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 10.556,00

Total por Ação: 38.002,00

2.313 - GESTAO DE INCENTIVO A IMPLANTACAO DE INDUSTRIAS

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado. 10.556,00

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 5.278,00

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 5.278,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 10.556,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 10.556,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 7.389,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 10.556,00

Total por Ação: 60.169,00

2.332 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado. 15.834,00
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 5.278,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 15.834,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 5.278,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 9.500,00

Total por Ação: 51.724,00

2.337 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado. 6.334,00

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 21.112,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 12.001,00

Total por Ação: 39.447,00

2.338 - ACOES DE SANEAMENTO BASICO

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 15.834,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 15.834,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 21.112,00

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 21.112,00

Total por Ação: 73.892,00

2.339 - ACOES DE FISCALIZACAO E EDUCACAO AMBIENTAL

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado. 5.278,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 5.278,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 8.445,00

Total por Ação: 19.001,00

2.341 - MANUTENCAO DE ATERRO CONTROLADO

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado. 12.667,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 10.556,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 26.390,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 10.556,00

Total por Ação: 60.169,00

Total por Unidade Orçamentária: 473.138,79

0909000 - SECRETARIA DE TURISMO

2.181 - GESTAO DE BALNEARIO NA SERRA DO MONTE ALTO

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 15.834,00

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 8.445,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 16.890,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 8.445,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 15.834,00

Total por Ação: 65.448,00

Total por Unidade Orçamentária: 65.448,00

Total Anulado: 2.476.431,62
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de setembro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 01 de 
setembro de 2022.

JOSÉ LUIS SILVA DE OLIVEIRA
Secretário de Planej. Adm. e Finanças

CPF       : 316.357.335-53

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito Municipal

CPF       : 117.756.885-34
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF       : 117.756.885-34

DECRETO nº 170-A DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo  da lei de nº 2022 de 16 de agosto de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº  
de 30 de dezembro de 1899 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0707001 - SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E GESTAO DO SUAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.057 - GESTAO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS DA ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 0,00 500,00

3.3.90.14.00 / 55 - Diarias  -  Civil 500,00 0,00

Total por Ação: 500,00 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 500,00 500,00

Total Geral: 500,00 500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de setembro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em  01 de 
setembro de 2022.

JOSÉ LUIS SILVA DE OLIVEIRA
Secretário de Planej. Adm. e Finanças

CPF       : 316.357.335-53

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito Municipal

CPF       : 117.756.885-34
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 1.738.923,19

(Um milhão e setecentos e trinta e oito mil e novecentos e
vinte e três reais e dezenove centavos ), para fins que se

especifica e da outras providências.

DECRETO nº 176-A DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O PREFEITO(A) MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 2022 de 16 de agosto de 2021, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 1.738.923,19 (Um 
milhão e setecentos e trinta e oito mil e novecentos e vinte e três reais e dezenove centavos ) a saber:

Dotações Suplementares

0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

2.095 - GESTAO DO FUNDEB 70%

3.1.90.04.00 / 18 - Contratacao por Tempo Determinado. 128.812,55

3.1.90.11.00 / 18 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 726.117,87

Total por Ação: 854.930,42

2.096 - GESTAO DO FUNDEB

3.3.90.30.00 / 19 - Material de Consumo 365.000,00

Total por Ação: 365.000,00

2.098 - GESTAO DO ENSINO BASICO

3.1.90.04.00 / 01 - Contratacao por Tempo Determinado. 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.369.930,42

0505000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.070 - GESTAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.1.90.11.00 / 02 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 55.000,00

Total por Ação: 55.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 55.000,00

0606000 - SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS

2.123 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE OBRAS E URBANISMO

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado. 92.992,77

Total por Ação: 92.992,77
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.197 - GESTAO E CONSERVACAO DE ESTRADAS E PONTES

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 221.000,00

Total por Ação: 221.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 313.992,77

Total Suplementado: 1.738.923,19

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0404000 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

2.095 - GESTAO DO FUNDEB 70%

3.1.90.13.00 / 18 - OBRIG Patronais 164.296,60

Total por Ação: 164.296,60

2.096 - GESTAO DO FUNDEB

3.1.90.11.00 / 19 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 379.171,91

Total por Ação: 379.171,91

2.098 - GESTAO DO ENSINO BASICO

3.1.90.11.00 / 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 15.383,00

3.1.90.94.00 / 01 - Indenizacoes e REST Trabalhistas 16.890,00

3.3.50.43.00 / 01 - Subvencoes Sociais 15.834,00

3.3.90.30.00 / 22 - Material de Consumo 10.556,00

3.3.90.31.00 / 01 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs 15.863,00

3.3.90.35.00 / 01 - SERVs de Consultoria 10.556,00

3.3.90.39.00 / 22 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 5.278,00

3.3.90.47.00 / 01 - OBRIG Tributarias e Contributivas 10.556,00

3.3.90.93.00 / 22 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.278,00

4.4.90.93.00 / 22 - Indenizacoes e REST 5.278,00

Total por Ação: 111.472,00

2.100 - PROGRAMA DE ALIMENTACAO ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 76.160,63

3.3.90.30.00 / 15 - Material de Consumo 25.554,84

Total por Ação: 101.715,47

2.295 - OUTROS PROGRAMAS DO FNDE

3.1.90.04.00 / 15 - Contratacao por Tempo Determinado. 15.834,00

3.1.90.11.00 / 15 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 10.556,00

3.3.90.14.00 / 15 - Diarias  -  Civil 5.278,00

3.3.90.30.00 / 15 - Material de Consumo 10.556,00
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.36.00 / 15 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.556,00

3.3.90.39.00 / 15 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 10.556,00

4.4.90.52.00 / 15 - Equipamentos e Material Permanente 21.112,00

4.4.90.93.00 / 15 - Indenizacoes e REST 5.278,00

Total por Ação: 89.726,00

2.311 - GESTAO DAS ACOES DE CAPACITACAO DOS PROFESSORES

3.3.90.30.00 / 19 - Material de Consumo 5.278,00

3.3.90.33.00 / 19 - Passagens e DESPs com Locomocao 5.278,00

3.3.90.36.00 / 19 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 5.278,00

3.3.90.39.00 / 15 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 15.834,00

3.3.90.39.00 / 19 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 10.556,00

Total por Ação: 42.224,00

Total por Unidade Orçamentária: 888.605,98

0707001 - SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E GESTAO DO SUAS

2.053 - GESTAO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 12.124,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 9.500,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 15.834,00

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 5.278,00

Total por Ação: 42.736,00

2.055 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CRIANCA E O ADOLESCENTE

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 8.445,00

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 10.556,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 5.278,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 5.278,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 6.334,00

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 15.834,00

Total por Ação: 51.725,00

2.057 - GESTAO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS DA ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 15.834,00

Total por Ação: 15.834,00

Total por Unidade Orçamentária: 110.295,00

0707002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

1.304 - AMPLIACAO E MELHORIA DE HABITACOES POPULARES

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 10.556,00

3.3.90.30.00 / 24 - Material de Consumo 5.278,00

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao gratuita. 15.834,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 5.278,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 21.112,00

Total por Ação: 58.058,00
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2.285 - GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado. 6.334,00

3.1.90.11.00 / 29 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 12.157,08

3.1.90.13.00 / 00 - OBRIG Patronais 10.556,00

3.1.90.13.00 / 29 - OBRIG Patronais 5.556,00

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 5.278,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 19.001,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 15.834,00

3.3.90.39.00 / 29 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 7.601,00

4.4.90.52.00 / 29 - Equipamentos e Material Permanente 10.242,82

Total por Ação: 92.559,90

2.287 - GESTAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 18.614,00

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao gratuita. 42.224,00

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 15.834,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 21.112,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 26.390,00

3.3.90.48.00 / 00 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 26.390,00

Total por Ação: 150.564,00

2.291 - BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL_MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI - CREAS.

3.1.90.04.00 / 29 - Contratacao por Tempo Determinado. 10.556,00

3.1.90.11.00 / 28 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 18.336,00

3.1.90.13.00 / 00 - OBRIG Patronais 10.556,00

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 14.834,00

3.3.90.30.00 / 28 - Material de Consumo 18.760,00

3.3.90.30.00 / 29 - Material de Consumo 15.762,63

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 21.112,00

3.3.90.36.00 / 29 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 5.278,00

3.3.90.39.00 / 29 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 9.556,00

4.4.90.52.00 / 29 - Equipamentos e Material Permanente 15.834,00

Total por Ação: 140.584,63

2.293 - BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA - PAIF - CRAS - SCFV.

3.1.90.04.00 / 28 - Contratacao por Tempo Determinado. 10.556,00

3.1.90.04.00 / 29 - Contratacao por Tempo Determinado. 15.834,00

3.1.90.11.00 / 28 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 21.781,00

3.1.90.11.00 / 29 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 8.340,00

3.1.90.13.00 / 00 - OBRIG Patronais 10.556,00

3.3.90.30.00 / 28 - Material de Consumo 8.983,42

3.3.90.30.00 / 29 - Material de Consumo 9.690,33

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 15.834,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 31.668,00

3.3.90.36.00 / 28 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 9.108,00

3.3.90.36.00 / 29 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 15.434,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 21.112,00

3.3.90.39.00 / 28 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 8.115,00

3.3.90.39.00 / 29 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 14.472,50

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 26.390,00
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO
PRACA DA BANDEIRA, 230 - 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 - CEP:   .   -    - PALMAS DE MONTE ALTO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 227.874,25

2.328 - GESTAO DO SUAS - IGDSUAS

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias  -  Civil 8.445,00

3.3.90.14.00 / 29 - Diarias  -  Civil 21.423,00

3.3.90.30.00 / 29 - Material de Consumo 14.123,43

3.3.90.33.00 / 00 - Passagens e DESPs com Locomocao 5.278,00

3.3.90.33.00 / 29 - Passagens e DESPs com Locomocao 10.556,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros SERVs de TERC - Pessoa Fisica 10.556,00

Total por Ação: 70.381,43

Total por Unidade Orçamentária: 740.022,21

Total Anulado: 1.738.923,19

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 30 de setembro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 30 de 
setembro de 2022.

JOSÉ LUIS SILVA DE OLIVEIRA
Secretário de Planej. Adm. e Finanças

CPF       : 316.357.335-53

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito Municipal

CPF       : 117.756.885-34
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DECRETO Nº. 183, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

“Dispõe sobre o expediente das repartições públicas 

municipais nas datas que indica, e estabelece outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO 

DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELO INCISO IV, DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica transferido, do dia 28 de outubro de 2022 para o dia 11 de novembro de 

2022, o feriado comemorativo ao “Dia do Servidor Público Municipal”, ressalvados 

os serviços públicos essenciais, cuja prestação não admita interrupções. 

 

Art. 2º. A Secretaria de Administração e Finanças do Município promoverá as medidas 

necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 21 de outubro de 2022. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 21 de outubro de 2022. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

Registro de Preços Eletrônico - 051/2022

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - LOTE 01 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 26,87
Fornecedor Situação Valor Total

PETRAC PECAS PARA TRATORES LTDA (42.011.486/0001-03) Adjudicado em: 21/10/2022 - 09:07:55 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

279.500,00

Lote: 0002 - LOTE 02 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 26,89
Fornecedor Situação Valor Total

ACESSORIOS MEIRA LTDA (09.036.409/0001-32) Adjudicado em: 21/10/2022 - 09:07:55 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

376.191,59

Lote: 0003 - LOTE 03 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 35,51
Fornecedor Situação Valor Total

ACESSORIOS MEIRA LTDA (09.036.409/0001-32) Adjudicado em: 21/10/2022 - 09:07:55 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

227.700,00

Lote: 0004 - LOTE 04 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 10,58
Fornecedor Situação Valor Total

MECRO PECAS E SERVICOS LTDA (07.429.842/0001-02) Adjudicado em: 21/10/2022 - 09:07:55 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

200.000,00

Lote: 0005 - LOTE 05 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 28,67
Fornecedor Situação Valor Total

PETRAC PECAS PARA TRATORES LTDA (42.011.486/0001-03) Adjudicado em: 21/10/2022 - 09:07:55 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

464.999,00

Lote: 0006 - LOTE 06 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 29,22
Fornecedor Situação Valor Total

PETRAC PECAS PARA TRATORES LTDA (42.011.486/0001-03) Adjudicado em: 21/10/2022 - 09:07:55 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

464.999,00

Lote: 0007 - LOTE 07 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 29,22
Fornecedor Situação Valor Total

TRIMAG TRATORES - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
(06.061.215/0001-07)

Adjudicado em: 21/10/2022 - 09:07:55 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

470.250,00

Lote: 0008 - LOTE 08 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 28,34
Fornecedor Situação Valor Total

TRIMAG TRATORES - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
(06.061.215/0001-07)

Adjudicado em: 21/10/2022 - 09:07:55 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

557.647,20

ISIDRO JOAQUIM MAGALHAES SILVA

Pregoeiro
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

Registro de Preços Eletrônico - 052/2022

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - LOTE 01 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 205.872,00
Fornecedor Situação Valor Total

G REIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI (27.011.110/0001-05) Adjudicado em: 21/10/2022 - 15:48:43 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

147.960,00

Lote: 0002 - LOTE 02 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 146.428,00
Fornecedor Situação Valor Total

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA (02.048.521/0001-44) Adjudicado em: 21/10/2022 - 15:48:43 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

117.200,00

Lote: 0003 - LOTE 03 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 97.962,20
Fornecedor Situação Valor Total

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA (02.048.521/0001-44) Adjudicado em: 21/10/2022 - 15:48:43 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

78.400,00

ISIDRO JOAQUIM MAGALHAES SILVA

Pregoeiro

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 21/10/2022 às 15:58:16.
Código verificador: 3AFF81

Página 1 de 1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

Registro de Preços Eletrônico - 052/2022

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - LOTE 01 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 205.872,00
Fornecedor Situação Valor Total

G REIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI (27.011.110/0001-05) Adjudicado em: 21/10/2022 - 15:48:43 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

147.960,00

Lote: 0002 - LOTE 02 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 146.428,00
Fornecedor Situação Valor Total

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA (02.048.521/0001-44) Adjudicado em: 21/10/2022 - 15:48:43 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

117.200,00

Lote: 0003 - LOTE 03 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 97.962,20
Fornecedor Situação Valor Total

L RIBEIRO COMERCIAL LTDA (02.048.521/0001-44) Adjudicado em: 21/10/2022 - 15:48:43 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

78.400,00

ISIDRO JOAQUIM MAGALHAES SILVA

Pregoeiro

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ

Autoridade Competente



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:10 horas do dia 21/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0BEE-C884-49FC-7548-8823 ou utilize o código QR.

28
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO X | N º 1815 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 PROCESSO 
Nº 050/2021PMA 

                                                                                                        
PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 2003/2022PP 

  
PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 

E A EMPRESA TRIMAG TATORES COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 
N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: TRIMAG TRATORES COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ nº 04.254.807/0001-

01, com sede na Avenida José Neves Teixeira, nº 880, Bairro Paraíso - Guanambi/BA, CEP 46.430.000, neste ato 
representado pelo Sr. FELLIPE RODRIGUES BARBOSA LOBO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 

053.561.525-66 e RG nº 14.801.055-54, residente e domiciliado na Rua Bernardo Guimarães, nº 855 – Bairro Paraíso, 

na Cidade de Guanambi - Bahia. 

 

Resolvem, tendo em vista a Ata de Registro de Preço N.º 2003/2022PP celebrar o presente termo de aditivo de 

contrato, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar, por 60 dias A Ata de Registro de Preço 
2003/2022PP, modificando seu vencimento de 14 de setembro de 2022 para 14 de novembro do mesmo ano. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – A alteração disposta no “caput” desta Cláusula deve-se à necessidade de continuidade da 
prestação de serviços de manutenção dos ônibus da frota municipal, considerando que o pregão 053/2022PE, (Pregão 
este que tem o mesmo objeto e que dará continuidade no ano subsequente as manutenções) está em fase de 
tramitação interna, por dificuldades em conseguir com as cotações.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, desde que não colidam 
com as deste instrumento.  
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 12 de setembro de 2022. 

 

   

  

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 
PREFEITO 

 
CONTRATADA: 
 
 

__________________________ 
TRIMAG TRATORES COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA   

CNPJ nº 06.061.215-0001/07 
Fellipe Rodrigues Barbosa Lobo 

 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 
N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

 

CONTRATADA: TRIMAG TRATORES COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ nº 04.254.807/0001-

01, com sede na Avenida José Neves Teixeira, nº 880, Bairro Paraíso - Guanambi/BA, CEP 46.430.000, neste ato 
representado pelo Sr. FELLIPE RODRIGUES BARBOSA LOBO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 

053.561.525-66 e RG nº 14.801.055-54, residente e domiciliado na Rua Bernardo Guimarães, nº 855 – Bairro Paraíso, 

na Cidade de Guanambi - Bahia. 

 

Resolvem, tendo em vista a Ata de Registro de Preço N.º 2003/2022PP celebrar o presente termo de aditivo de 

contrato, mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar, por 60 dias A Ata de Registro de Preço 
2003/2022PP, modificando seu vencimento de 14 de setembro de 2022 para 14 de novembro do mesmo ano. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – A alteração disposta no “caput” desta Cláusula deve-se à necessidade de continuidade da 
prestação de serviços de manutenção dos ônibus da frota municipal, considerando que o pregão 053/2022PE, (Pregão 
este que tem o mesmo objeto e que dará continuidade no ano subsequente as manutenções) está em fase de 
tramitação interna, por dificuldades em conseguir com as cotações.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, desde que não colidam 
com as deste instrumento.  
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 12 de setembro de 2022. 

 

   

  

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 
PREFEITO 

 
CONTRATADA: 
 
 

__________________________ 
TRIMAG TRATORES COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA   

CNPJ nº 06.061.215-0001/07 
Fellipe Rodrigues Barbosa Lobo 

 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 

Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 

Nome: 
CPF:                 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:10 horas do dia 21/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0BEE-C884-49FC-7548-8823 ou utilize o código QR.

29
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO X | N º 1815 RESOLUÇÕES

                                                     Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do  

Adolescente-CMDCA                                                                                                                                                                                                      

    Endereço: Praça da Bandeira, Centro 

     CEP: 46.460-000 

   Palmas de Monte Alto-Ba 

Tel. (77) 3662-2767 

E-mail: cmdcaconselho21@gmail.com 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2022/CMDCA 
 

Dispõe sobre a convocação da II 
Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município 
de Palmas de Monte Alto-BA e dá outras 
providências 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palmas de Monte 

Alto/BA – CMDCA, criado pela Lei 440 de 20 de dezembro de 2003 e com as alterações 

da Lei 486 de 17 de agosto de 2006, é órgão deliberativo e controlador das políticas 

dirigidas à criança e ao adolescente no âmbito municipal e, sendo responsável pela 

execução da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Palmas de Monte Alto/Ba, a cada 02 (dois) anos, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Convocar a II Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente com a finalidade avaliar e propor diretrizes para a implementação da 

Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  

Artigo 2º - A II Conferência é a etapa Municipal, para XII Conferência Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e será realizada no dia 10 de novembro de 2022, 

em Palmas de Monte Alto-BA. 

 

Parágrafo Único: A Conferência Municipal deverá ter ampla participação da sociedade, 

especialmente garantir a participação e eleição de crianças e adolescentes como 

delegados para a Conferência da etapa Territorial. 
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Artigo 3º - O tema geral da Conferência é: “Situação dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes em tempos de pandemia de Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações 

necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à 

diversidade”. 

§1º – A II Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tratará de 

cinco eixos específicos:  

I- Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto 

pandêmico e pós-pandemia;  

II - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de Covid-

19;  

III - Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços 

de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos 

seus direitos, durante e após a pandemia;  

IV - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de 

políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 

adolescentes considerando o cenário pandêmico,  

V - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 

adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19.  

 

§2º - A Conferência Municipal deverá construir vinte propostas (04 sobre cada eixo) e 

encaminhar as propostas via Relatório de Conferência para o endereço eletrônico do 

CECA: ceca.conferencia@sjdhds.ba.gov.br até 30 dias após a realização da 

Conferência Municipal, conforme orientado pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CECA). 

 

Artigo 4º - O município elegerá delegados para participarem na Conferência da etapa 

Territorial, respeitando o critério definido no Regimento Interno e, baseado na tabela de 

proporcionalidade populacional e porte do município, conforme previsto pelo 

CONANDA. 
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Parágrafo Único - A eleição de delegados deverá obedecer a paridade entre 

representantes governamentais e não-governamentais. 

 

Artigo 5º - Os delegados eleitos na Plenária Final da Conferência Municipal receberão 

suporte financeiro do município de Palmas de Monte Alto-BA para participarem da 

Conferência da Etapa Territorial. 

Artigo 6º – A organização da II Conferência fica sob responsabilidade do CMDCA e da 

Comissão Organizadora. 

Artigo 7º - Fica delegado o pleno do CMDCA a adoção de outras providências 

necessárias ao cumprimento do objeto desta Resolução. 

 

Artigo 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palmas de Monte Alto-BA, 19 de outubro de 2022. 
 

 
 

Josemárcia Neves Ribeiro 

Presidente do CMDCA 
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Parágrafo Único - A eleição de delegados deverá obedecer a paridade entre 

representantes governamentais e não-governamentais. 

 

Artigo 5º - Os delegados eleitos na Plenária Final da Conferência Municipal receberão 

suporte financeiro do município de Palmas de Monte Alto-BA para participarem da 

Conferência da Etapa Territorial. 

Artigo 6º – A organização da II Conferência fica sob responsabilidade do CMDCA e da 

Comissão Organizadora. 

Artigo 7º - Fica delegado o pleno do CMDCA a adoção de outras providências 

necessárias ao cumprimento do objeto desta Resolução. 

 

Artigo 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palmas de Monte Alto-BA, 19 de outubro de 2022. 
 

 
 

Josemárcia Neves Ribeiro 

Presidente do CMDCA 
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                      Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do  

Adolescente-CMDCA                                                                                                                                                                                                      

    Endereço: Praça da Bandeira, Centro 

     CEP: 46.460-000 

   Palmas de Monte Alto-Ba 

Tel. (77) 3662-2767 

E-mail: cmdcaconselho21@gmail.com 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2022/CMDCA 
 

Dispõe sobre a criação e composição 
da Comissão Organizador da II 
Conferência Municipal dos Direitos de 
Crianças e Adolescentes, e dá outras 
providencias. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palmas de 

Monte Alto/BA – CMDCA, criado pela Lei 440 de 20 de dezembro de 2003 e 

com as alterações da Lei 486 de 17 de agosto de 2006, é órgão deliberativo e 

controlador das políticas dirigidas à criança e ao adolescente no âmbito 

municipal e, sendo responsável pela execução da Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Palmas de Monte Alto/Ba, a cada 02 

(dois) anos, no uso de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE:  

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da II Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, designando seus membros, 

sendo composta pelos seguintes membros: 

 I – Todos os Conselheiros do CMDCA; 

II – 01 representante de adolescente e 02 representantes de crianças; 

III – 05 Conselheiros Tutelares (titulares) e 01 Conselheiro Tutelar (suplente); 

IV – 02 representantes de cada equipamento da rede socioassistencial CRAS e 

CREAS, totalizando um total de 04 representantes; 

Parágrafo único: A coordenação da Comissão da Conferencia será do 

Presidente do CMDCA.  

Art. 2º Compete à Comissão Organizadora:  

a) propor e submeter ao Plenário do CMDCA, o documento orientador, o 

regimento interno e demais instrumentos normativos e legais para a realização 

da conferência;  
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b) decidir em primeira instância sobre as ocorrências das Conferências 

Municipais;  

c) promover diligências necessárias à participação dos delegados saídos da 

Conferencia Municipal à Conferencia Territorial, e em caso de eleitos 

delegados á Estadual, viabilizar as condições do deslocamento até a 

Conferencia Estadual; d) registrar e sistematizar as propostas de trabalho da 

Comissão submetendo ao Plenário do CMDCA;  

e) exercer outras atividades correlatas. 

f) Dirimir as dúvidas e questionamentos a respeito da Conferência. 

g) Enviar o Relatório aprovado na Conferencia Municipal ao CECA – Bahia, no 

prazo estabelecido pelo documento base do Conselho Estadual.  

Art. 3º: A Conferencia Municipal será precedida por conferencias livres e pré-

conferências, a ser realizadas considerando as territorialidades do Município e 

realidade geográfica – campo/cidade.  

Parágrafo: É necessária a realização de pré-conferências no campo do 

Município.  

Art. 4º A quantidade de delegados a serem escolhidos nas pré-conferências 

municipais serão definidos em ato posterior pelo CMDCA. 

 Art. 5: A II Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

será realizada no dia 10 do mês de novembro de 2022.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Palmas de Monte Alto-BA, 19 de outubro de 2022. 
 

 
 

Josemárcia Neves Ribeiro 

Presidente do CMDCA 
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